
CBJETO: PRESTÀÇÀC DE

DE P&à,ZO CONTRÀTUAL

EST-CDO DE SERGIPE
PRE!"EÍTUFÀ }íT]I{ICIPÀ! DE DIVI§A PÀSTORA

socj'el

1" T:ERMO ADI?IVO

DO CONTR.ê,TO t{" 2C

5ERVIÇOS CrfrúO r,ERtl,irJErRO(À),/ PRORROGÀçÀO

3 ÀLIERÀçÃO DO VÀLOR GLOBÀL.

BASE LEGAL: Àrt. 37, incíso IX, da Consti tuição Federal. de 1988,
Lei Municj.pa]' n. o 214/ ?-OZL clé 7.6/t)3/2A2X"

DATA: 01 de julho Ce> 2O2A a 31 de dezembro de 2024

CONTRATADO : UÍÍ..14\ SANIOS SILVÀ

Praça da llat:.iz - Cêntro - CEP: 49.650_000 - Di'ri;la Pastole/SE
CNP.]: 13 1.0€ . ?33,/0001-96
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\
EST";TDO DE SERGIPE

PRET"EIflIR:{ UT'N'ICIPÀI DE DIVI§À PASTONÀ

Socía1
ÍERtiío liDrr:vo ltÔ coNTÊêTO N" 20

TEI.}1O ;)lTIVO CELEBRADO ENTRE

A SECjRTTARIÀ UTNICIPÀI DE

AS S I SÍÊ2{C IÀ SOC IAI., E UII.,ü'íA

sÀr{IOS sÍLvÀ, NÀ FORMA

ABAIXO.

PeIo presente terino arlir-ivc de contrato Cê trabalho por tempo

determinado e ne mef ha:-' f ornra cle clireito, leuniram-se de um lado a

SECRETÀIIIÀ Ut N:CIP!|II DE ÀSSISTÊ}íCIÀ SOCi:iJ., pessoa iurídica de

direj-to público, CI{P,J: 14.811 .L14 'OOOL-56' nesr--e a-'o represêntado

por seu titular a Se:retária Municrpal, SO!íÀIÀ ÀNDB"ADE @MES '
brasileira, casade, p' 'tadora 

lc cPF sob o n' o 015 ' 913 ' lt15-31'

Comiciliada na sede ar'rrninistrat:iva ies--e murrcipio' sito a Rua

crlando Magalhaes lqaÍã, n" 1224, Bair.rc Jardins em Aracaju/SE

doravante denominado coNrRÀTÀl{ÍE, e do crtrc 1ado, ulltüíÀ SANTOS

sIL\rÀ, brasileiro(a), ía.j-or e capaz, MERq§DEIRO (À) ' residênte e

domiciliado (a) ria Rua lanta Rosa, S/N", Ce:':ro, Divina Pastora/SE'
portador (a) de R6 t1o 2024147.9 SSP/SEr CPF tlo 006't092'645-17 '

doravante denominaca stnpJ-esmenl:e de coNTFJt?ÀDO(À), tendo em vista
o que consta r-c contrai:o n'' 2C, em confo:midade ccm a J-egislação

vigente e consioeràndc as ciáusulas aba.ixÔ:

CIÁUSULÀ PRIME IBÀ - EUI:D.I\ME}iTO

o presente contrar-o reger'-se -á pelo I s-Lar-uto dos Servidores

Fúbl- j.cos do Municipio ca Div:na Pastora Lei ro ' L2/L994' observando-

se todas as ncrmas reietivas a esi-a n'cdalidade cie contratação' em

conformidade coÍn o Art. 37, incisc Ix, da il.ns.ituiÇão Federal, em

harmonia com a Lei Munici-pal n'" 11-l de 19 ie junho de 2013' Lei

Municipal n.o 214 ce t6 Ce nai;o ce 2)21 ' objetivando suprir
necessidadê de excepcionêI interesae pribiico enquanto estiver s!
andanento os trâDi te s necessárj.os paüa a def,lagração do concurso

pribJ.ico.

r,Áusur,a SEGUNDÀ - 3c) PRàZ() DO COI{TR,AÍO

ê:1 :re
(me ses ) ,

a 31 de

dezeobro de 2A24, P:: =nCc
ser grcrrogacjo :á-so persistam os motivos

O presente Aditivo 11 igcrará pelo prazc de até 06

Ol de juj.ho de 2024periodo comPreenCrdo

que deram origem à con:ratação
IX, da Const j-t'uição Federa L de

leí 2L4/2021 .

inicial, na forma Art. 37, inciso
1988, em ccnsonâncj-a com art' 2" dP

Praca da t{etliz - Centto - CEPi 49'55C_O0O - Dlr']:ra Pestota/SE
cN9,l: 13. i08 ?33/0001-96

*@



ESTADO DE SERGIPE
PREE EÍrt'EÀ MI'NICIPAI DE DIVIT{À PÀSlIORÀ

Soci,al
§1". Nos termos dc art- - 2" do decretc n'' 041 /2Oi9 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n'201981-40C025, as partes
acordam que o presente colltrato será irl:ediatamente rescindido'
independente dc prazo Ce viEência flxado na presente c1áusu1a e de

notificação, caso venJla a ser reaf.izado e concfuido o Concurso
Púb1ico com \ragas paLa as mesmas funÇÕes, desde que haja a

convocação e a nomeaÇão dos aprovados . Da Irreslrra f orma , acordam que '
incidindo a pl:esente cláusuIa, o (a) ccltratado (a) não possui
quatquer direiLo à indenização referente ac prazo Iemanescente para
concl-usão do pacto, nãc poCendo promover qua-Lquen reclamaÇão em

juizo ou fora defe.

§2". O contrato poderá ser rescj-ndi-do a qualquer tempo, sem direito

à indenização, descie que :ust:lf icado peic interesse púbIico ou

ausência de necessidaCe admillistraliva, resguardadas parcelas

remuneratórias ccrresaondentes aos ser','aÇcs já efetivamente

prestado,

CLÀÚSULA TERCE IF,A - DÀ DOTÀCÃO

O presente adrtivo rrisa à .rorrcgaÇão cê prazo contratual e

alteraÇão do va1or, destinado a at-'r,!f,êr as necessidadês da

SECRETARIÀ MT'NI CIPâI DE ÀSSÍSTÊNCÍÀ SOCIA:" DE DIVINA PÀSTOB,A PAIA
o exercicj.o d,e 202)-4, iecclrrente Co Ccnt-retc Temporário por tempo

determinado de n. o 20, conlorme segue abarxo:

ÀÇÀo

UNIDADE oRçAr.4ENTÁRJÀ: c 4042
Soc-:al

31900400
Determ.l,1â.,1c

16590C00 - Outros
As s.stê:rc ia Socia,

Eundo l,lu,n i cipal de Assistência

201 1 - Prrteçâo Sc.,:rai Básica

2lO2 - Ccf inan:.iamento Estadual da
Prot-eÇão Social tsá.slca e da ProteÇão
Socral fspecial

Co!)trataÇão Por Tempo

i6600000 - Transíei:ênci-a de
Eu:rdo Nacional de Assrstência

Recurso dc
Social

:.ecursos Destinados a

i5C00000 - Orciinár io

*
CLAÚSU,À OUARTÀ - DO V;iLOR

Praça da Matriz - Centlo - C5P: 49.650-000 - Divira Pastora/SE
SNPJ: 13.108.?33/0001-95

EI,EMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:



ESTÀDO DE SER§IPE
PRTT'§ITUFÀ MT'}.lICIPâÍ, DE DIVIfi'A PASÍOR]À

Social
A SECRETABIA MUNICIPAT DE ÀSSÍS'XÊNC]A SO§XÂT DE DTVINA PÀSTORÀ

pagará ao(à) CONÍRATÃDGiÀ) r êm renuneraÇão aos serviços contratados
ã ímportância de RS L.4L2,OD(ní1 quaqtrôcê:rtos e doze reais ) por
mês, a titul,o de sa1ál-o, perfazendo o va-:-cr giobai do aditivo em

RS8.4?2,00 (oito mil quê.lrocêntos e Eêtentê e dois ) '

§X". Excepcionalmente p:derá ser acrescida 'j'e 20* a remuneraÇão das

horas trabafhadas ern regirce noLurllo, comp:eendido aquele préstimo
desenvolvldo entre 22Y de um d:a até 05h ,1c outro, considerada a

reduÇão de i ornada '

§2". Será acrescida de adicional cie iosafulrid'ade, em pêrcentuais
de 10?, 20* ou 4O?, coníorme o grali de expos'r-ção, quando a atividade
desenvolvida êstíçer iis:ada naquelas previstas na Norma

Regulamentar no 15 do ]iinrst-ério dc Trabaliro e Emprego'

§3". os valores ora ccr.tratados não serão ::ea;ustados, salvo se a

remuneração for vincuiada ao salário mlr j-mo e c mesmo sofre:r
afteraÇão.

CLÀÚSUI.A QUINTÀ - DE CL*-,ltlÇAO

o COIÍTR;ÀTÀDO (À) decf ara estar: cj-ente da aiteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam c excepcional inr-eresse público na celebraçáo do

presente contrato quaato âos seus fundanentos, considerando a

decisão admj-nistrativa de real-izar o êoneurso púb1íco pa.ra as mesmas

funÇÕes contratedas, nãf aplresentancio quai.qr]er discordância no que

tange à possibilidade :e rescisãc unilate:a1 sem quafquer direito
indenizatório caso .ren1-Lam a ser convocacl0s candioatos aprovados no

certame que será reafizado '

CI.AUSI'I,A sExÍÀ - RÂTIF]üAÇÃA

As demais c1ár:su1as do Con.rato O::iglnal permanecem inalteradas'

E por estarem j urstos
(duas) vias de igual
testemunhas abaixo, a
legals efeitos.

e con-üretê.dos, ass j-narrL o presente termo em
.Leor e pâl:a um -só eieitc, juntamente com

. fim de qre gossa su:ti: os seus iurídicos

02

e

Divina Pastora/SE, 28 de junho de 2024'

SOMTj:À A]iÍEF3DE GOIÁ§':!

Secretaria Munlcipal de Assistência Social

Praçâ da I'latiiz -:êÍ:tro - cEP: 49'650-000 ' Di.,r4a Pastora/sE
CNP.a: 13 108 733/!JO57-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTORÀ

SociaI

UJonn- So{,@ si,l LA
UI]flA SA}iITOS SII.\TA,
CPF: 006.L-92.645-L1

CONTRATADO (A)

Testemunhas:

CPE: do +t3.6e5-6r

Yd;,'l,n lno,,.,-.., ,s âr^,ir lenu.o CPE: D)5 qqe _s]<-6

Praça da iÍatriz Centro CE!r 19.650-000 - lr'r:ra Pastora/SE
CNP;: 13.108.73310001-96

b


